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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO  CIVIL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA.
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. COISA
JULGADA.  APELAÇÃO  CÍVEL.  PEDIDOS
DISTINTOS  ENTRE  A  PRESENTE  DEMANDA  E
OUTRA AFORADA PERANTE JUIZADO ESPECIAL.
NÃO  CARACTERIZAÇÃO  DA  COISA  JULGADA.
PRECEDENTES  DO  STJ.  INEXISTÊNCIA  DE
CAUSA  MADURA.  NULIDADE  DA  SENTENÇA.
APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  1º-A,  DO  CPC.
PROVIMENTO DO RECURSO.

-  Não  há  coisa  julgada  quando  inexiste  tríplice
identidade entre as partes, causa de pedir e pedido. 

-  Restando pendente a citação do apelado,  não há
que se falar em causa madura para julgamento.

Vistos, etc.

Trata-se de  apelação cível  interposta  por  Reginaldo  Luís  da
Silva  contra sentença proferida pelo MM. Juiz da 12ª Vara da Comarca da
Capital, que extinguiu, sem resolução do mérito, a ação declaratória por ele
ajuizada em face da Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A, por
entender  que  restou  configurada  a  coisa  julgada  com  o  processo  de
nº  200.2012.903070-2,  que  tramitou  no  4º  Juizado  Especial  da  mesma
Unidade Judiciária.

Em suas razões recursais, alega o promovente que o processo
em trâmite no Juizado objetivou a declaração de ilegalidade da cobrança de
tarifas em contrato firmado com o apelado, enquanto que, nesta demanda,
persegue a incidência de encargos contratuais sobre as mesmas.

Argumenta  que,  em  razão  disso,  as  causas  de  pedir  são
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diversas,  não havendo que se falar  em coisa julgada material.  Requer,  ao
final,  o  provimento do apelo,  a  fim de o processo retornar  ao seu trâmite
regular.

Desnecessidade de intimação do apelado, ante a  inexistência
de angularização processual.

Nesta instância, o Parquet Estadual opinou pelo desprovimento
do apelo.

Na  oportunidade,  determinei  que  o  4º  Juizado  Especial
colacionasse a petição inicial da demanda que  ocasionou  a  suposta  coisa
julgada, porém, essa diligência não foi atendida.

É o relatório. 

DECIDO.

Em que  pese  o  não  atendimento  da  medida  requisitada  ao
4º Juizado Especial, vislumbro que, em uma análise mais apurada ao caderno
processual,  não  é  necessária  a  reiteração  de  Expediente  àquela  Unidade
Jurisdicional, eis que os documentos encartados ao processo são suficientes
à apreciação do apelo.

Pois bem, o recurso deve ser provido, eis que inexiste a coisa
julgada decretada pelo Juízo de primeiro grau.

Com efeito, examinando a exordial (fls. 02/10) e a sentença do
processo que tramitou no 4º  Juizado Especial  (fls.  25/27),  constato  que o
promovente requereu, nesta primeira demanda, a declaração de abusividade
das tarifas administrativas cobradas pelo recorrido quando da celebração de
contrato,  ao  passo  que  a  presente  ação  objetiva  a  devolução  dos  juros
remuneratórios que incidiram sobre elas.

Nesse cenário, vislumbra-se que os pedidos são diversos, não
configurando, por isso, a coisa julgada, que, segundo o art. 301, §§ 1º a 3º, do
CPC1,  exige  a identidade desse elemento  da ação. Sobre  o tema,  acosto
precedentes do STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  AÇÃO  DE

1 Art. 301. (…)

 §1o Verifica-se  a litispendência  ou  a coisa  julgada,  quando  se  reproduz  ação
anteriormente ajuizada. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

 §2o Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e
o mesmo pedido. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

 §3o Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando
se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso. (Redação dada pela Lei nº
5.925, de 1º.10.1973) 

APELAÇÃO CÍVEL nº 0000725-84.2015.815.2001

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L5925.htm#art301
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L5925.htm#art301
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L5925.htm#art301
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L5925.htm#art301


COBRANÇA E AÇÃO MONITÓRIA. INEXISTÊNCIA DE COISA
JULGADA  MATERIAL.  REEXAME  DE  PROVAS.  SÚMULA
7/STJ.  1.  Não há falar  em coisa julgada material  quando
inexiste tríplice identidade entre as partes, causa de pedir e
pedido.  2.  Rever  tal  entendimento  em  Recurso  Especial
encontra  óbice  na  Súmula  7/STJ.  Precedentes.  3.  Agravo
Regimental não provido. (STJ - AgRg no AREsp: 345367 MG
2013/0152242-1, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data
de Julgamento: 07/11/2013, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de
Publicação: DJe 06/12/2013).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA
RURAL  POR  IDADE.  PEDIDOS  DIVERSOS.  COISA
JULGADA.  NÃO OCORRÊNCIA.  RETORNO DOS AUTOS À
INSTÂNCIA ORIGINÁRIA. 1.  "Não há que se falar em coisa
julgada ou falta de interesse de agir,  justamente por não
haver  de  identidade  de  pedidos  entre  as  duas  ações.
Precedentes." (EDcl no AgRg no Ag 1116060/SE, Rel. Ministro
ROGERIO  SCHIETTI  CRUZ,  SEXTA  TURMA,  julgado  em
20/02/2014, DJe 07/03/2014) 2. Conclui-se que a premissa em
que se baseou o Tribunal a quo (o fato de os pedidos de ambas
as demandas serem diversos, não afasta a existência da coisa
julgada) encontra-se equivocada, nos termos da jurisprudência
desta Corte. 3. O acórdão recorrido merece ser reformado para
que os autos retornem à instância inicial  e  seja analisado o
pedido  de  reconhecimento  de  especialidade  no  trabalho,  no
período  pretendido  pelo  autor.  Embargos  de  declaração
acolhidos,  com efeitos infringentes.  (STJ - EDcl no AgRg no
AREsp:  446807  RS  2013/0404575-3,  Relator:  Ministro
HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 01/04/2014, T2 -
SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 07/04/2014)

Esta Corte se posiciona no mesmo sentido. Veja-se:

Processual civil e CIVIL. Apelação Cível -  Ação declaratória -
Cobrança de juros relativos à TAC - Processo anterior que
analisou as tarifas e declarou-as ilegais - Novo processo -
Pedido  de  juros  sobre  as  tarifas  declaradas  ilegais  -
Inocorrência da coisa julgada - Tríplice identidade da ação -
Não  configuração  -  Má-fé   Indemonstrada  -  Devolução
Forma  em  dobro  -  Descabimento  -  Provimento  parcial.
Juros remuneratórios: devem ser devolvidos os que incidiram
sobre as tarifas e encargos a serem restituídos, a fim de evitar
o enriquecimento sem causa.  Para se aferir se uma ação é
idêntica  a  outra,  faz-se  necessária  a  decomposição  dos
processos a fim de analisar seus elementos mais simples,
a  saber:  partes,  pedido  e  causa  de  pedir.  [...]  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00587465820128152001,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. Em 02-06-
2015). 

APELAÇÃO  CÍVEL  -  PRELIMINAR  DE  COISA JULGADA -
ALEGAÇÃO  DE  AÇÃO  ANTERIOR  IDÊNTICA  -  PARTES
DIFERENTES - REJEITADA.  É cediço que a ofensa à coisa
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julgada  pressupõe  a  tríplice  identidade  entre  ações,  ou
seja, duas demandas envolvendo as mesmas partes, causa
de  pedir  e  pedidos. [...]  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  20026192120138150000,  3ª  Câmara
Especializada Cível, Relator DES SAULO HENRIQUES DE SÁ
E BENEVIDES , j. em 09-06-2015)  

Por  fim,  destaco  que  a  causa  ainda  não  está  madura  para
julgamento,  já  que  o  apelado sequer  foi  citado para  apresentar  sua  peça
defensiva, devendo haver sua devolução ao Juízo  a quo para o trâmite que
entender necessário.

Isso posto, lastreado na jurisprudência pacífica do STJ, e no
art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo, para cassar a sentença
sob estudo e determinar seu retorno à instância primeva para regular
tramitação.

P.I.

João Pessoa, 20 de outubro de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                        RELATOR
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